
..---
----
----

~ ~ <::'
'9 " ,',' '" ~\; ;" , 1::'

, / ' > . -

. 1 "j t 'é',', I • I'

\".J. .: ".'~ .
<.••-. ". • : • •".. . .• ",''O'

...;>~
I'IL \ r ,\

LEI NO 2 . 616 DE 2~ oe J1.\ItÇO OE 1 . 994 .

QUE AUTORIZA O EXECUTIVO IIUNI

CII'AL J. DENONINAR .l FRAÇÃO 4 /

EH PROWNGAJtENTO DA AV . RATE

LIF.

---..-

~I.\RCO ANTONIO DA S ILVA , Pre f eito Hun í c f pe I d e A!;ut1o s, Est a d o d e

s ã o Paulo , no us o de suas at ribuiçõe s l e gais, fn z sabe r que a Câmara Hun l c i

paI a provou e e l e sanc i ona e promulg a n s e g u i n t e Lei:

- Artigo 10 . F i ca aut orizado o gxcc u t Ivo Hun ic ipa l a dc no

r::li nl1r a Fr nçno 4 dn área destacada da ChlLcarn

- A Ivor-nda cm PUOI.DNGMtENTO DA AV. rt\ TE L I F .----
Artigo 20 . Esta Lei en trará em v Irro r-na da t a de sua ruhI.!

cnçiio , r e vog adas a s di s pos i ç õe s e~ con t r~rjo .

Publi ~~da e r eGi s tra da na f o rma da l ei .
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